
RESOLUÇÃO N.º      /2012

Aprova o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e outras Penas ou 

Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 18 de dezembro de 2002

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprova o Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

adotado pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 18 de 

dezembro de 2002, cujo texto, na versão autenticada na língua inglesa, assim como a 

respetiva tradução para a língua portuguesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 26 de outubro de 2012

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, em exercício

(António Filipe)


